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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1703006/2023 - PE-PMSAT/SEMED 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-2701001-PE-PMSAT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001001/2023 - CPL-PMSAT 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R C V 
R DE OLIVEIRA LTDA - EPP, PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 
 

Pelo presente instrumento Contratual, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do 
Município de Santo Antônio do Tauá, CNPJ: 31.160.082/0001-65, sediada à Avenida Senador Lemos, n° 
1748, Centro, Santo Antônio do Tauá/PA, CEP 68.786-000, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal Sr. RENILDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 042.997.822-75, Portaria 009/2023/GAB/PREF de 02/02/2023, 
doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa R C V R DE 
OLIVEIRA LTDA - EPP - CNPJ: 15.300.567/0001-50, estabelecida à Estrada da Providencia, nº 602 
– Box 3 e 4, Cidade Nova, Ananindeua, Pará – CEP 67.130-670, representada neste ato pela Sra. 
Reny Carolina Velasco Rocha de Oliveira, CPF nº 001.676.292-47, doravante denominada 
simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si justo e avençado o presente Instrumento, do qual são parte 
integrantes o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-2701001-PE-PMSAT e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ E SEUS 

RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS. 
1.2. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de mercado 
estimados no escopo da tabela abaixo, com base nas quantidades apresentadas no Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD R$ UNT R$ TOTAL 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G -  Achocolatado   
em   pó   solúvel   e   natural. Acondicionado    em   
embalagens    plásticas    limpas,    não violadas, 
resistente. A embalagem deve conter no rótulo os 
dados    de    identificação    e    procedência,    
informações nutricionais, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade  do  produto.  O  
produto  deve  ter  número  de registro no 
Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. 
Produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com  a  legislação  em  vigor.  
Deverá  apresentar  validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagens plásticas de 400g 

UNIDADE MARATA 200 R$ 5,74 R$ 1.148,00 
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acondicionadas em fardos plásticos totalizando 
até 20Kg. 

5 

AÇUCAR - Sacarose  de  cana  de  açúcar,  tipo  
cristal, granulado, cor clara, sem umidade e  
sujidade, deve conter no   rótulo   os    dados   de   
identificação   e   procedência, informações    
nutricionais,    número    do    lote,    data    de 
fabricação,  validade  e  quantidade  do  produto.  
De  acordo com RDC nº 360/03 ANVISA. Produto 
próprio para consumo humano  e  em  
conformidade  com  a  legislação  em  vigor. 
Pacotes   de   1Kg   acondicionados   em   fardos   
Plásticos totalizando até 30Kg. 

QUILO CAUAXI 1000 R$ 4,14 R$ 4.140,00 

21 

BISCOITO ÁGUA E SAL - Embalagem   de   400   
gramas,   contendo cloreto  de  sódio  em  
quantidades  que  acentue  o  sabor salgado,    
além   das    substancias    normais    do    produto, 
crocrantes, com cor e cheiro característicos, 
sendo biscoitos inteiros,  livre  de  sujidades  de  
roedores,  livre  de  insetos  e parasitas,   
umidade,   mofo   ou   odores.O   produto   deverá 
apresentar  validade  mínima  de  6(seis)  meses  
à  partir  da data de entrega na unidade 
requisitante. 

PACOTE HILÉIA 200 R$ 5,22 R$ 1.044,00 

25 

BISCOITO DE COCO 400G - Biscoito Recheado, 
sabor de coco ausência de  gordura  trans,  prazo  
de  validade  de  no  mínimo  de  12 meses,com 
data de fabricação não superior a 30 dias. 

UNIDADE PIRAQUÊ 200 R$ 4,75 R$ 950,00 

28 

BISCOITO MARIA - Biscoito  doce  tipo  maria 
biscoitos crocantes, com cor e cheiro 
característicos, sendo biscoitos  inteiros.  Deve  
conter  0  gramas  de  gordura  trans por porção 
do produto.Livre de sujidades de roedores, livre 
de    insetos    e    parasitas,    umidade,    mofo    
ou    odores. Embalagem de 400 gramas. Deve 
conter data de fabricação e validade,ser 
resistente ao manuseio e com boa selagem. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses, a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

PACOTE DALLAS 300 R$ 5,68 R$ 1.704,00 
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29 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
- Biscoito salgado, quadrado,  cream cracker, sem  
recheio,  sabor  água  e  sal.  ingrediente:farinha  
de  trigo enriquecida   com   fe   e   ácido   fosfólico,   
gordura   vegetal hidrogenada,  extrato  de  malte,  
açucar  invertido,  amido  de milho,  bicarbonato  
de  sódio,  lecitina  de  sódio,  protease  e alfa-
amilase.  valor  nutricional  aprox.  (por  porção  
de  30g): vcal.-124kcal  carb.  -  20g  prót.  -  3,4g  
gordura  total  -  3,1g gordura  sat.  -  0,5g,  fibra  
alimentar  1,2.  pact.  de  400g  tipo 3x1.  
acondicionados  em  fardos  de  20  pacotes  
distribuidos, em   embalagem   primária   plática   
transparente   de   400g. deverá constar na 
embalagem a data de validade e data de 
fabricação do produto. 

PACOTE DALLAS 300 R$ 5,84 R$ 1.752,00 

37 

ERVILHA EM CONSERVA - Ervilha    em    
conserva,    reidratada,não amassadas.    
Adicionada    em    recipiente    de    folha    de 
flandes,íntegro, resistente, vedado 
mecanicamente e limpo, contendo    200    gramas    
de    peso    liquido    drenado.    A embalagem   
deverá   conter   externamente,   os   dados   de 
identificação    e    procedência,    informações    
nutricionais, numero do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade  mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

QUILO FUGINI 50 R$ 20,25 R$ 1.012,50 

38 

CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, 
bulbos e tamanhos  médios,  uniformes,  sem  
ferimentos  ou  defeitos, tenras, sem corpos 
estranhos ou tenros aderida à superfície externa  
de  acordo  com  a  resolução  12/78  da  CNNPA. 
Acondicionados em caixas contendo até 20kg. 
Higienizados 
e   mantidos   sob   refrigeração   a   10°C,   não   
manipulados validade de até 1 semana 

QUILO IN NATURA 50 R$ 3,77 R$ 188,50 

44 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade, hortaliça 
classificada como verdura,  de  cor  verde,  
aspecto  e  cor  próprios,  isenta  de sinais  de  
apodrecimento,  sujidades  e  materiais  terrosos. 
Acondicionados   em   sacos   plásticos   limpos,   
resistentes, próprios   para   utilização   de   
alimentos.   Higienizados   e mantidos   sob   
refrigeração   a   10°C,   não   manipulados 
validade de até 72h. Deve apresentar folhas 
verdes escuras s/ partes amareladas 

MAÇO IN NATURA 50 R$ 5,14 R$ 257,00 
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45 

CHOCOLATE EM PÓ - Chocolate   em   pó.   
Acondicionado   em embalagens  plásticas  
limpas,  não  violadas,  resistente.  A embalagem 
deve conter no rótulo os dados de identificação e  
procedência,  informações  nutricionais,  número  
do  lote, data  de  fabricação,  validade  e  
quantidade  do  produto.  O produto   deve   ter   
número   de   registro   no   Ministério   da 
Agricultura  ou  Ministério  da  saúde.  Produto  
próprio  para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em 
vigor.  Embalagens  plásticas  de  500g  
acondicionadas  em sacos plásticos 

PACOTE MARIZA 50 R$ 15,04 R$ 752,00 

47 

COLORÍFICO - Colorífico,  obtido  do  urucum  a  
partir  de matéria-prima de boa qualidade com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característicos do 
produto. A embalagem deve conter externamente  
os  dados  de  identificação  e  procedência  , 
número do lote, data de fabricação e validade e 
quantidade do  produto.  Produto  próprio  para  
consumo  humano  e  em conformidade   com   a   
legislção   em   vigor.   Embalagens plásticas   de   
100g   acondicionados   em   fardos   plásticos 
totalizando  1Kg.  Deverá apresentar  validade  
mínima  de  6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 

QUILO MARATA 40 R$ 7,20 R$ 288,00 

48 

COMINHO - A partir  de  matéria-prima de boa 
qualidade com aspecto, cor, cheiro e sabor 
característicos do produto. A   embalagem   deve   
conter   externamente   os   dados   de 
identificação   e   procedência   ,   número   do   
lote,   data   de fabricação  e  validade  e  
quantidade  do  produto.  Produto próprio  para  
consumo  humano  e  em  conformidade  com  a 
legislção  em  vigor.  Embalagens plásticas   de   
100g   acondicionados   em   fardos   plásticos 
totalizando  1Kg.  Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

QUILO MARIZA 40 R$ 18,02 R$ 720,80 

53 

FARINHA  DE ROSCA - Obtida  pela  moagem  
de  pães  torrados, acondicionada em pacotes 
plásticos, transparentes, limpos, não   violados,   
resistentes.   A   embalagem   deverá   conter 
externamente    os    dados    de    identificação, 
procedência, informações  nutricionais,  número  
de  lote,  quantidade  do produto.  Deverá  
apresentar  validade  mínima  de  05(cinco) 
meses  a  partir  da   data  de   entrega,  de  acordo  
com  a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de 
500 gramas. 

PACOTE MARIZA 20 R$ 5,29 R$ 105,80 



 
 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá 

                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 5 de 19 

 

59 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Tipo  1,  de  1ª  
qualidade,  constituído  de  no mínimo  90%  de  
grãos  na  cor  característica  a  variedade 
correspondente,   tamanho   e   formatos  naturais,   
maduros, limpos   e   secos,   sendo   permitido   
no   máximo   2%   de impurezas   e   materiais   
estranhos   e   livre   de   parasitas. Embalagens   
original   de   fábrica,   apresentando   vedação 
adequada,    contendo   no   rótulo    as    
especificações    de identificação    e    
procedência,    informações    nutricionais, número 
do lote, data de fabricação, valiadade e 
quantidade do    produto    dos    ingredientes,    
lote,    quantidade,    data fabricação  e  validade.  
Deverá  apresentar  validade  mínima de  06   
meses  a   partir  da  data  de   entrega  na   
unidade requisitante. 

QUILO DONA DÊ 150 R$ 7,52 R$ 1.128,00 

60 

FEIJÃO CAVALO (RAJADO) - Tipo  1,isento  de  
impurezas  como  matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos  
ardidos,  brotados,  imaturos,  manchados,  
mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade. 
Tolerância máxima permitida de 0,5% de grãos 
não    aproveitáveis.    Rendimento    mínimo    
aceitável:2,5. Embalagem:   saco   de   polietileno   
atóxico,   contento   peso líquido de 01 kg.Deverá 
constar data  de empacotamento e validade, ser 
resistente ao  manuseio  e ter boa selagem. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses, a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

QUILO DONA Dê 50 R$ 8,52 R$ 426,00 

61 

FEIJAO DA COLONIA - Tipo  1,  de  1ª  qualidade,  
constituído  de  no mínimo  90%  de  grãos  na  
cor  característica  a  variedade correspondente,   
tamanho   e   formatos  naturais,   maduros, limpos   
e   secos,   sendo   permitido   no   máximo   2%   
de impurezas   e   materiais   estranhos   e   livre   
de   parasitas. Embalagens   original   de   fábrica,   
apresentando   vedação adequada  em  
embalagem  de  1Kg,  contendo  no  rótulo  as 
especificações  de identificação  e  procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de 
fabricação, valiadade e quantidade  do  produto  
dos  ingredientes,  lote,  quantidade, data   
fabricação   e   validade.   Deverá   apresentar   
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

QUILO DONA DÊ 100 R$ 8,48 R$ 848,00 
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63 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - Fermento   
químico,   em  pó.   Embalagem, contendo  100  
g,  com  dados  de  identificação  do  produto, 
marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  peso  
líquido  e  de acordo  com  a  Resolução  38/77  
da  Comissão  Nacional  de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. 

POTE PAN MIX 40 R$ 3,90 R$ 156,00 

66 

FILÉ DE PESCADA - De primeira qualidade, 
integro, sem espinha, congelado por processo 
rápido, não apresentando qualquer sinal  de  
descongelamento.  Embalado  em  saco  plástico, 
contendo dados do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Registro no órgão 
competente do MA. 

QUILO 
AMAZON 
NORTE 

50 R$ 39,30 R$ 1.965,00 

69 

KETCHUP (MOLHO Á BASE DE TOMATE) - 
molho   a   base   de   tomate   e   temperos. 
Embalagem   com   400g.   A   embalagem   deverá   
conter externamente,  os  dados  de  identificação  
e  procedência, informações nutricionais, numero 
do lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

UNIDADE FUGINI 5 R$ 6,26 R$ 31,30 

71 

LEITE CONDENSADO - Leite condensado _ 
obtido pela desidratação do leite, adicionado de 
sacarose ou glicose, homogeneizado em  
embalagem  treta  park,  a  embalagem  deverá  
conter externamente   os   dados   de   
identificação,   procedência, informações  
nutricionais,  número  de  lote,  quantidade  do 
produto. atender as exigências do ministério da 
agricultura e dipoa,    conforme    portaria    369    
de    04/09/1997    e    do regulamento  da  
inspeção  industrial  e  sanitária  de  produtos de 
origem animal. deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis)  meses  a  partir  da  data  de 
entrega. Embalagem com 395 Gramas. 

UNIDADE MOCOOCA 30 R$ 7,62 R$ 228,60 
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73 

LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 
200G - Integral,  solúvel,  instantaneo,  
enriquecido com vitaminas A e D, não podendo 
ser modificado. O leite deve dissolver facilmente 
na água, deve estar seco e solto, não deve 
apresentar cor alaranjada ou amarelo forte, cheiro 
azedo ou rançoso, manchas escuras e 
esverdeadas (mofo). Acondicionado   em   
embalagem   aluminizada   original   de fábrica,    
contendo    no    rótulo    as    especificações    dos 
ingredientes, lote, quantidade, data fabricação e 
validade. O produto   deve   ter   número   de   
registro   no   Ministério   da 
Agricultura/SIF/DIPOA   e   carimbo   de   inspeção   
do   SIF. Produto próprio para consumo humano 
e em conformidade com  a  legislção  em  vigor.  
Embalagens  aluminizadas  de 200g   
acondicionados   em   fardos   de   papelão   
totalizando 10Kg.  Deverá  apresentar  validade  
mínima  de  10  meses  a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 

PACOTE SOBERANO 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

77 

LINGUIÇA SUÍNA CALABRESA - Embalagem   a   
vácuo   em   filme   PVC transparente   ou   saco   
plástico    transparente,   contendo identificação  
do  produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de 
validade,  marcas  e  carimbos  oficiais,  de  
acordo  com  as Portarias   do  Ministério   da  
Agricultura,  DIPOA   n.304  de 22/04/96  e  n.145  
de  22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA 
n.105  de  19/05/99  e  da  Lei  Municipal  /  
Vigilância  Sanitária n.5504/99. 

QUILO FRIMESA 100 R$ 17,50 R$ 1.750,00 

78 

MAIONESE 500 GR - Contendo a identificação do 
produto, marca do  fabricante,  data  de  
fabricação  e  prazo   de  validade. Embalagem de 
500 gramas. 

UNIDADE FUGINI 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

80 

MANTEIGA COM SAL POTE COM 500G - De 
primeira qualidade. Embalagem com 500 g com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

POTE FAVORITA 10 R$ 25,00 R$ 250,00 
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81 

MARGARINA 250 GR - Margarina  c/  sal.  
embalagem  de  250  gr.  o produto  deve  ser  
isento  de  gorduras  trans  e  conter  no minimo   
65%   de   lipídios,   aspecto,cheiro,   sabor   e   
cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de  outras  características  
indesejáveis,  com  recomendação para  uso  
culinário  -  embalagem  de  polietileno  leitoso  e 
resistente,   apresentando   vedação adequada. 
Embalagem deverá   conter   externamente   os   
dados   de   identificação, procedência,   
informações   nutricionais,   número   de   lote, 
deverá apresentar validade mínima de 6(seis) 
meses a partir da   data   de   entrega.   com   
registro   no   ministério   da agricultura,sif/dipoa. 

POTE PRIMOR 500 R$ 4,46 R$ 2.230,00 

82 

MARGARINA 500 MG - Embalagem  de  500  gr.  
o produto  deve  ser  isento  de  gorduras  trans  e  
conter  no minimo   65%   de   lipídios,   
aspecto,cheiro,   sabor   e   cor peculiares aos 
mesmos e deverão estar isentos de ranço e de  
outras  características  indesejáveis,  com  
recomendação para  uso  culinário  -  embalagem  
de  polietileno  leitoso  e resistente,   
apresentando   vedação   adequada.embalagem 
deverá   conter   externamente   os   dados   de   
identificação, procedência,   informações   
nutricionais,   número   de   lote, deverá 
apresentar validade mínima de 6(seis) meses a 
partir da   data   de   entrega.   com   registro   no   
ministério   da agricultura,sif/dipoa. 

UNIDADE PRIMOR 100 R$ 8,51 R$ 851,00 

83 

MARGARINA SEM SAL 250G - Margarina  s/  sal.  
embalagem  de  250  gr.  o produto  deve  ser  
isento  de  gorduras  trans  e  conter  no minimo   
65%   de   lipídios,   aspecto,cheiro,   sabor   e   
cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de  outras  características  
indesejáveis,  com  recomendação para  uso  
culinário  -  embalagem  de  polietileno  leitoso  e 
resistente,   apresentando   vedação   
adequada.embalagem deverá   conter   
externamente   os   dados   de   identificação, 
procedência,   informações   nutricionais,   número   
de   lote, deverá apresentar validade mínima de 
6(seis) meses a partir 
da   data   de   entrega.   com   registro   no   
ministério   da agricultura,sif/dipoa. 

UNIDADE PRIMOR 40 R$ 6,45 R$ 258,00 



 
 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá 

                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 9 de 19 

 

84 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - 
Massa  alimentícia  tipo  seca  vitaminada, isenta   
de   sujidade,   pasteurizada,   sem   ovos.   Não   
deve apresentar  cor  esverdeada  com  pontos  
brancos  e  cinza (mofo), não deve apresentar 
cheiro de mofo, não deve estar com perfurações 
(carunchos e outros insetos), devem estar inteiros    
e   firmes,   sem   pó   branco   solto   no   pacote. 
Acondicionado  em  embalagem  plástica  original  
de  fábrica, contendo no rótulo as especificações 
dos ingredientes, lote, quantidade, data 
fabricação e validade. O produto deve ter registro   
no   Ministério   da   Agricultura   e/ou   Ministério   
da Saúde.   Produto   próprio   para   consumo   
humano   e   em conformidade   com   a   legislção   
em   vigor.   Embalagens plásticas   de   500g   
acondicionados   em   fardos   Plásticos 
totalizando  5Kg.  Deverá  apresentar  validade  
mínima  de  6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 

PACOTE RICOSA 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00 

85 

MASSA DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO - Massa  
alimentícia  tipo  seca  vitaminada, isenta   de   
sujidade,   pasteurizada,   sem   ovos.   Não   deve 
apresentar  cor  esverdeada  com  pontos  
brancos  e  cinza (mofo), não deve apresentar 
cheiro de mofo, não deve estar com perfurações 
(carunchos e outros insetos), devem estar inteiros    
e   firmes,   sem   pó   branco   solto   no   pacote. 
Acondicionado  em  embalagem  plástica  original  
de  fábrica, contendo no rótulo as especificações 
dos ingredientes, lote, quantidade, data 
fabricação e validade. O produto deve ter registro   
no   Ministério   da   Agricultura   e/ou   Ministério   
da Saúde.   Produto   próprio   para   consumo   
humano   e   em conformidade   com   a   legislção   
em   vigor.   Embalagens plásticas   de   500g   
acondicionados   em   fardos   Plásticos 
totalizando  5Kg.  Deverá  apresentar  validade  
mínima  de  6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. 

PACOTE 
SANTA 

FELICIDADE 
200 R$ 3,76 R$ 752,00 

86 

MASSA PARA SOPA - Massa   de   sêmola   para   
sopa   -   massa alimentícia tipo seca vitaminada, 
com sêmola, tipo argolinha isenta  de  sujidades,  
parasitas,  embalagem  com  dizeres  de 
rotulagem,     contendo     informações     dos     
ingredientes, composição   nutricional,   data   de   
fabricação   e   prazo   de validade  de  no  mínimo,  
seis  meses,  de  acordo  com  a resolução  12/78  
da  cnnpa.  apresentação:  embalagem  500 
gramas. 

PACOTE 
SANTA 

FELICIDADE 
200 R$ 4,00 R$ 800,00 
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89 

MILHO BRANCO - MILHO BRANCO  (Canjica) 
Produto de boa qualidade, branca em embalagem 
primária, saco polietileno atóxico  resistente,  
termossoldado.  Rótulo  com  informação 
nutricional,   data   de   validade   e   
lote.Embalagem   500g. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

PACOTE MARATA 50 R$ 6,56 R$ 328,00 

90 

MILHO ENLATADO 200 G - Milho  verde  em  
conserva  _  acondicionado em   recipiente   de   
folha   de   flandres,   íntegro,   resistente, vedado   
hermeticamente   e   limpo.   a   embalagem   
deverá conter    externamente    os    dados    de    
identificação    e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de   validade,   
quantidade   do   produto.   o   produto   deverá 
apresentar  validade  mínima  de  6(seis)  meses  
a  partir  da data   de   entrega   na   unidade   
requisitante.   registro   no ministério    da    ssúde    
de    acordo    com    a    nta    31 
(decreto12.486/78) com peso liquido drenado de 
200g. 

LATA FUGINI 30 R$ 3,88 R$ 116,40 

95 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Produto   derivado   
de   soja   comestível, refinado, de 1ª qualidade, 
100% natural. A embalagem deve conter    
externamente    os    dados    de    identificação    
e procedência, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade   do   produto.   
Produto   próprio   para   consumo humano  e  em  
conformidade  com  a  legislação  em  vigor. 
Garrafas   pet   de   900ml   acondicionadas   em   
caixas   de papelão. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

GARRAFA SOYA 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

107 

POLPA DE CAJU - POLPA DE FRUTA - Sabor 
caju congelada, de   1ª   qualidade,   100%   
natural,   selecionada,   isenta   de contaminação. 
Acondicionada em embalagem plástica de 1 kg,    
limpos,    não    violados,    resistente,    
hermeticamente fechada e sem perfurações no 
ato da entrega, garantindo a integridade  do  
produto  até  o  momento  do  consumo.  A 
embalagem deve conter externamente os dados 
mínimos de identificação   e   procedência,   
número   do   lote,   data   de fabricação, validade 
e quantidade do produto. Pacotes de 1 Kg. 

QUILO 
NUTRIN 
POLPAS 

30 R$ 12,45 R$ 373,50 
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109 

POLPA DE GOIABA -  POLPA  DE  FRUTA  -  
CONGELADA.  Sabor goiaba, de 1ª qualidade, 
100% ntural, selecionada, isenta de 
contaminação.  Acondicionada  em  pacote  
plástico,  limpos, não   violados,   resistente,   que   
garanta   a   integridade   do produto  até  o  
momento  do  consumo.  A  embalagem  deve 
conter  externamente  os  dados  mínimos  de  
identificação  e procedência, número do lote, data 
de fabricação, validade e quantidade do produto. 
Pacotes de 1Kg.  Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

QUILO 
NUTRIN 
POLPAS 

30 R$ 8,38 R$ 251,40 

110 

POLPA DE GRAVIOLA - POLPA DE  FRUTA  -  
Sabor graviola,  de  1ª qualidade,      100%      
ntural,      selecionada,      isenta      de 
contaminação.  Acondicionada  em  pacote  
plástico,  limpos, não   violados,   resistente,   que   
garanta   a   integridade   do produto  até  o  
momento  do  consumo.  A  embalagem  deve 
conter  externamente  os  dados  mínimos  de  
identificação  e procedência, número do lote, data 
de fabricação, valiadade e  quantidade  do  
produto.  Pacotes  de  1Kg. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

QUILO 
NUTRIN 
POLPAS 

30 R$ 8,97 R$ 269,10 

111 

POLPA DE MARACUJÁ - POLPA  DE  FRUTA  -  
CONGELADA.  Sabor maracujá de 1ª qualidade, 
100% natural, selecionada, isenta de   
contaminação.   Acondicionada   em   pacote   
plástico, limpos,  não  violados,  resistente,  que  
garanta  a  integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deve conter  
externamente  os  dados  mínimos  de  
identificação  e procedência, número do lote, data 
de fabricação, validade e quantidade do produto. 
Pacotes de 1Kg. 

QUILO 
NUTRIN 
POLPAS 

30 R$ 12,04 R$ 361,20 

121 

SAL REFINADO - Livre  de  sujidades,  parasitas,  
fungos  ou outras   partículas   que   comprometam   
o   consumo   e   o armazenamento,  
acondicionados  em  embalagem  de  1Kg 
acondicionados   em   fardos   contendo   até   30   
unidades, envolvidas     por     plástico     
transparente     contendo     na embalagem a 
validade visível do  produto,  peso, fabricante, 
data de fabricação. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

QUILO MARIZA 50 R$ 2,00 R$ 100,00 
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127 

TEMPERO COMPLETO C/ PIMENTA 500G - 
embalagem  plastica  (copo) de 500 gr. tempero 
completo - concentrado de ingredientes básicos:  
sal,  alho,  cebola,  óleo  vegetal,pimenta  do  
reino, embalagem  plástica,  com  dizeres  de  
rotulagem,  contendo informações  dos  
ingredientes,  data  de  fabricação.  registro no   
ms   produto   próprio   para   consumo   humano   
e   em conformidade com a legislação em vigor. 
de acordo com a rdc n°276/2005. 

UNIDADE MARIZA 10 R$ 9,58 R$ 95,80 

128 

TEMPERO COMPLETO S/ PIMENTA 500 G - 
Apresentação:  embalagem  plástica  (copo) de 
500 gr. tempero completo - concentrado de 
ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo 
vegetal, embalagem plástica, com   dizeres   de   
rotulagem,   contendo   informações   dos 
ingredientes,  data  de  fabricação.  registro  no  
MS  produto próprio  para  consumo  humano  e  
em  conformidade  com  a legislação em vigor. De 
acordo com a RDC n°276/2005. 

UNIDADE MARIZA 10 R$ 7,36 R$ 73,60 

129 

TEMPERO PRONTO - Uma combinação de 
temperos, ideal  para legumes  e  arroz.  
Embalagem de  90g,  contendo  10  saches de 
10g 

UNIDADE MARIZA 20 R$ 7,25 R$ 145,00 

132 

VINAGRE DE VINHO BRANCO - Em garrafa  
plastica  de  750ml. vinagre  _  ácido  acético  
obtido  mediante  a  fermentação acética    de    
soluções    aquosas    de    álcool    procedente 
principalmente de matérias agrícolas. 
padronizado,refiltrado, pasteurizado e envasado 
para a distribuição no comércio em geral. com 
acidez de 4,15%, sem corantes, sem essências. 
e   sem   adição   de   açúcares.   de   acordo   com   
a   RDC n°276/2005. 

UNIDADE 
GAMA 
LOPES 

100 R$ 5,36 R$ 536,00 

 
 

    R$ 36.186,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1.    O valor total da presente avença é de R$ 36.186,50 (trinta e seis mil e cento e oitenta e seis reais 
e cinquenta centavos), a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela 
Administração e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da proposta adjudicada.. 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-2701001-PE-PMSAT  e na Cláusula Primeira deste 
instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 
obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-2701001-
PE-PMSAT, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas 
demais normas vigentes. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
4.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá entregar os produtos, conforme especificado em cada item, no 
Setor de Almoxarido do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ de acordo com a secretaria demandante; 
4.2. A entrega dos produtos será realizada de forma fracionada, através do envio da Ordem de Fornecimento, 
que deverá ser assinada pela Coordenação de Compras, a qual deverá se identificar por meio de carimbo e 
assinatura, a atual deverá se identificar tendo a proponente o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento da solicitação, para entregar o produto no local indicado o obedecendo os respectivos 
horários de das 08h00 às 12h00 de 2ª a 6ª feira e ou no caso de feriados e finais de semana com o horário 
que atenda às necessidades do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA; 
4.3. O recebimento dos produtos não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato; 
4.4. Não haverá franquia mínima para a entrega dos produtos. Os quantitativos totais descritos nesse Termo 
de Referência são meramente estimados, não podendo ser considerados como garantia mínima de 
faturamento nem como determinante para revisão de preços unitários.   
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 
5.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 
licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora; 
5.2. O presente Contrato tem vigência com início a partir do dia 17 de março de 2023 até 17 de março de 
2024, uma vez que deve ser observado o caráter orçamentário da Administração Pública e a devida 
vinculação da despesa com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
5.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida conforme 
seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência de imediata 
contratação dos itens licitados. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
6.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir 
o pagamento das obrigações assumidas; 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
6.3. Receber provisoriamente o(s) objeto(s) mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, 
data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
6.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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6.8. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas 
nesse termo de referência; 
6.9. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
7.1. Assumir as despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 
produto, é de total responsabilidade da proponente; 
7.2. Todos os produtos deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo 
ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou 
biológica aos alimentos; 
7.3. Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno higienizadas quando 
necessário, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, 
e/ou polietileno atóxico; 
7.4. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados 
(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal 
adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), possuindo boa 
conduta e relacionamento no local de entrega; 
7.5. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente dos produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas, desde que seja atendido no prazo estabelecido para 
realizar a troca. 
7.6. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes; 
7.7. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras; 
7.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora 

f) Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação; 

g) Se após o recebimento do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor substituirá o item no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por e-mail, 
whatsapp ou outro meio hábil, sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 

h) A CONTRATADA deverá dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de 
mercadoria no local de destino. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
8.1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
8.1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
8.1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
9.1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
9.1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
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12.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, bem 
como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela contratante a 
contratada conforme a previsão de dotação orçamentária e disponibilidade de recurso de acordo com a 
disponibilidade originária de recurso em função das seguintes demandas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Exercício 2023 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
 

0505 Secretaria Municipal de Educação. 

12 122 0012 2.155 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Educação; 
12 122 0012 2.156 - Manutenção do Conselho 
Municipal de Educação; 
12 361 0012 2.173 - Manutenção das Ações 
com Recursos do Salário Educação-QSE. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 
atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  
13.3. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 
13.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
Administração ao fim de todos os meses; 
13.5. É vedada a antecipação de pagamento; 
13.6. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive 
nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas 
que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneando-as; 
13.7. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 
junto a Secretaria Municipal de Finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não 
poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento 
dos produtos pela CONTRATADA; 
13.8. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado; 
13.9. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada 
na proposta, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento 
que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 
6.170 de 25 de julho de 2007. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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15.1. Caso seja de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I -  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública; 
§ 2º  As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

16.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurado contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja 
(m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias; 
 a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) 
item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida. Após o décimo quinto dia e a critério do MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da 
obrigação assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados; 
e) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93; 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

 
18.1. Este contrato deverá ter seu extrato publicado em Diário Oficial, e encaminhado ao Portal de Licitações 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA, conforme prescreve o Art. 2º, da 
Resolução nº 43/2017 - TCM/PA; 
18.2. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 Lei nº 10.520/2002 e suas posteriores, e Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, e, em casos 
omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA, 
reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do 
Servidor responsável designado como fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, 
qualidade e adequação dos produtos entregues de acordo com as especificações do Termo de Referência; 
19.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e 
deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação 
de terceiro; 
19.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação na sede da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
19.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de SANTO ANTÔNIO 
DO TAUÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado 
eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do CONTRATANTE 
e o e-CNPJ da CONTRATADA (Resolução Nº 11.535 e Resolução Nº 11.536/TCM, de 2014). 

 
 

Santo Antônio do Tauá/PA, 17 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.160.082/0001-65 

RENILDO DE SOUSA BARBOSA 
Secretário Municipal de Educação 

                    CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA – EPP 

CNPJ: 15.300.567/0001-50 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1.___________________________________                               2._________________________________ 
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